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PROCESSUAL CIVIL - Apelação cível  –
Ação de obrigação de fazer c/c cobrança –
Improcedência  da  pretensão  deduzida  -
Servidora pública municipal – Professora de
Educação  Básica  –  Pretensão  à
implantação  do  piso  salarial  dos
profissionais do magistério público e de 1/3
(um terço) da carga horária para dedicação
às  atividades  extraclasse  (Lei  Federal  nº
11.738/2008)  –  Ausência  de  comprovação
da  carga  horária  da  servidora  –  Fato
constitutivo de seu direito – Ônus do autor –
Art.  333,  I,  do  CPC  -   Manutenção  da
sentença – Desprovimento. 

- O Código de Processo Civil, em seu art.
333, estabelece que incube ao autor o ônus
de  provar  os  fatos  constitutivos  de  seu
direito, enquanto que cabe ao réu a prova
dos  fatos  extintivos,  impeditivos  e
modificativos do direito do autor.

− Assim,  caberia  ao  apelante fazer  prova
dos fatos constitutivos do seu direito, qual
seja, comprovar a carga horária a qual está

1



Apelação Cível nº 0001148-70.2012.815.0151

submetida  (art.  333,  I,  do  CPC),  vez  que
“quod non est in actis,  non est in mundo”
(aquilo que não está nos autos, não existe
no mundo), razão pela qual não procede a
sua irresignação.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, em negar
provimento  ao  recurso  de  apelação,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da
súmula do julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
FRANCISCA DINÁRIA DE SOUSA DANTAS OLIVEIRA, objetivando reformar
a sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
Conceição que, nos autos da  “ação de obrigação de fazer c/c cobrança do
piso salarial do magistério e de 1/3 para atividade extraclasse com pedido de
antecipação de tutela”,  sob o nº. 015.2012.001148-9, movida pela apelante
em  desfavor  do  MUNICÍPIO  DE  SANTA  INÊS, julgou  improcedente  a
pretensão deduzida na inicial. 

Na  inicial,  sustentou  o  promovente  que
exerce o cargo público de professor perante aquela pessoa jurídica de direito
público interno. 

Afirmou que apesar de o Supremo Tribunal
Federal ter julgado improcedente a ADI nº 4167, na qual se questionava a
constitucionalidade da Lei Federal nº 11.738/2008, que instituiu o piso salarial
profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação
básica, o promovido vem recusando-se a dar cumprimento ao disposto na
referida lei, posto que não está percebendo o valor correspondente ao referido
piso, bem como o terço concernente à atividade extraclasse. 

Com base nisso, bem como sob a alegação
de perigo de dano irreparável, requereu a concessão de medida liminar, para
“implementação imediata  do  piso  salarial  no  contracheque da  promovente
hodiernamente no valor de R$ 1.451,00 (um mil quatrocentos e cinquenta e
um reais), bem como da implantação do terço para atividades extraclasses”.
No  mérito,  pugnou  pela  confirmação  da  tutela  antecipada,  e,  ainda,  pela
condenação do Município ao pagamento dos valores retroativos – diferença
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existente entre o piso salarial nacional e o que percebia -, desde janeiro de
2009, até a efetiva implantação do dito piso. Por fim, pleiteou a condenação
da Edilidade  “ao pagamento do terço do labor para atividades extraclasse
pago na forma de hora extra, haja vista de que o promovido até o presente
momento não o respeita, retroativo a janeiro de 2009 a contar da data da
implementação do direito e horas vincendas”.      

Tutela de urgência indeferida (fls. 24/26).

Citada,  a  Edilidade  não  apresentou
contestação, o que ensejou a decretação da revelia (fl. 38).

Sentença  às  fls.  44/45, julgando
improcedente o pedido, sob o fundamento de que “a existência de Lei Federal
criando o piso salarial do magistério não implica na imediata implantação para
todos os professores em face da exigência contida no art.  22, § 8º, IV, da
Constituição  Federal,  respaldado  no  art.  61,  §  1º,  I,  a,  da  Constituição
Federal, necessitando de Lei Municipal de iniciativa do Poder Executivo”. 

Nas  razões  de  sua  apelação,  a  autora
deduz os mesmos argumentos expendidos na inicial,  bem como que  a lei
federal  em  questão  não  exige  qualquer  regulamentação  por  parte  dos
municípios,  não  havendo  necessidade  de  edição  de  lei  municipal
determinando o pagamento do piso salarial do magistério aos professores de
Santa Inês. 

Sem contrarrazões (fl.  82), pugnando pela
manutenção do “decisum a quo”. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer,  ao argumento de que se
afigura desnecessária a sua intervenção.

É o relatório.

Decido.

Em  que  pese  as  razões  ofertadas  pela
promovente, ora apelante, a sentença merece ser confirmada, ainda que por
fundamento diverso do que por ela adotado.

A pretensão da ora apelante ampara-se na
Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que, regulamentando a alínea “e”  do
inciso  III  do  “caput”  do  art.  60  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
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Transitórias1, instituiu o piso salarial profissional nacional para os profissionais
do magistério público da educação básica.  

Sendo  assim,  forçoso  transcrever  os
dispositivos relevantes da supracitada lei,  para,  depois,  aferir  se,  conforme
sustentado pela recorrente, foram violados pela edilidade recorrida. Veja-se:  

“Art. 2º  O piso salarial profissional nacional para os
profissionais do magistério público da educação básica
será  de  R$  950,00  (novecentos  e  cinqüenta  reais)
mensais,  para  a  formação  em  nível  médio,  na
modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes
e bases da educação nacional.
§ 1º   O piso  salarial  profissional  nacional  é  o  valor
abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial
das  Carreiras  do  magistério  público  da  educação
básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta)
horas semanais.
§  2º   Por  profissionais  do  magistério  público  da
educação básica entendem-se aqueles que desempenham
as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à
docência,  isto  é,  direção  ou  administração,
planejamento,  inspeção,  supervisão,  orientação  e
coordenação  educacionais,  exercidas  no  âmbito  das
unidades escolares de educação básica, em suas diversas
etapas  e  modalidades,  com  a  formação  mínima
determinada pela legislação federal de diretrizes e bases
da educação nacional. 
§  3º   Os  vencimentos  iniciais  referentes  às  demais
jornadas de trabalho serão, no mínimo, proporcionais
ao valor mencionado no caput deste artigo.
§ 4º Na composição da jornada de trabalho,  observar-
se-á  o  limite  máximo  de  2/3  (dois  terços)  da  carga
horária para o desempenho das atividades de interação
com os educandos.
(…)
Art. 3º  O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a
vigorar  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2008,  e  sua
integralização,  como  vencimento  inicial  das  Carreiras
dos  profissionais  da  educação  básica  pública,  pela

1“Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição
Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da
educação, respeitadas as seguintes disposições:

(...)
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição

Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei
disporá sobre:

(…)
e)  prazo  para  fixar,  em  lei  específica,  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do

magistério público da educação básica;”
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União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita
de  forma  progressiva  e  proporcional,  observado  o
seguinte:
I – (VETADO);
II – a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3
(dois terços) da diferença entre o valor referido no art.
2o desta Lei, atualizado na forma do art. 5o desta Lei, e
o vencimento inicial da Carreira vigente;
III  –  a integralização do valor  de que trata o art.  2o
desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, dar-
se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo
da diferença remanescente.
§ 1º  A integralização de que trata o caput deste artigo
poderá  ser  antecipada  a  qualquer  tempo  pela  União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.
§ 2º  Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o
piso  salarial  profissional  nacional  compreenda
vantagens  pecuniárias,  pagas  a  qualquer  título,  nos
casos em que a aplicação do disposto neste artigo resulte
em valor inferior ao de que trata o art.  2o desta Lei,
sendo  resguardadas  as  vantagens  daqueles  que
percebam valores acima do referido nesta Lei.
(...)
Art.  5º   O  piso  salarial  profissional  nacional  do
magistério público da educação básica será atualizado,
anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.
Parágrafo  único.   A atualização de  que  trata o  caput
deste  artigo  será  calculada  utilizando-se  o  mesmo
percentual  de  crescimento  do  valor  anual  mínimo  por
aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental
urbano,  definido nacionalmente,  nos  termos da Lei  no
11.494, de 20 de junho de 2007.” (grifei)

Feito  isso,  é  interessante  registrar  que
alguns dispositivos legais da supracitada lei (art. 2º, §§ 1º e 4º; art. 3º, caput, II
e III; e art. 8º) foram apreciados pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta
de Inconstitucionalidade nº 4167,  tendo esta sido julgada improcedente no
que concerne aos §§ 1º e 4º do art. 2º e II e III do art. 3º, em acordão assim
ementado: 

“CONSTITUCIONAL.  FINANCEIRO.  PACTO
FEDERATIVO  E  REPARTIÇÃO  DE  COMPETÊNCIA.
PISO  NACIONAL  PARA  OS  PROFESSORES  DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA.  CONCEITO  DE  PISO:
VENCIMENTO  OU  REMUNERAÇÃO  GLOBAL.
RISCOS FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. JORNADA
DE  TRABALHO:  FIXAÇÃO  DO  TEMPO  MÍNIMO
PARA  DEDICAÇÃO  A  ATIVIDADES  EXTRACLASSE
EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E 4º, 3º, CAPUT,
II  E  III  E  8º,  TODOS  DA  LEI  11.738/2008.
CONSTITUCIONALIDADE.  PERDA  PARCIAL  DE
OBJETO. 1. Perda parcial do objeto desta ação direta de
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inconstitucionalidade, na medida em que o cronograma
de  aplicação  escalonada  do  piso  de  vencimento  dos
professores da educação básica se exauriu (arts. 3º e 8º
da Lei 11.738/2008). 2. É constitucional a norma geral
federal  que  fixou  o  piso  salarial  dos  professores  do
ensino  médio  com  base  no  vencimento,  e  não  na
remuneração global. Competência da União para dispor
sobre normas gerais relativas ao piso de vencimento dos
professores  da  educação  básica,  de  modo  a  utilizá-lo
como mecanismo de fomento ao sistema educacional e
de  valorização  profissional,  e  não  apenas  como
instrumento  de  proteção  mínima  ao  trabalhador.  3.  É
constitucional  a  norma  geral  federal  que  reserva  o
percentual  mínimo  de  1/3  da  carga  horária  dos
docentes  da  educação  básica  para  dedicação  às
atividades  extraclasse.  Ação  direta  de
inconstitucionalidade  julgada  improcedente.  Perda  de
objeto  declarada em relação  aos  arts.  3º  e  8º  da  Lei
11.738/2008.”2 (grifei) 

Dá análise  dos  preceitos  supratranscritos,
vê-se que o piso salarial nacional para os profissionais do magistério público
da  educação básica  que cumprem uma carga  horária  de,  no  máximo,  40
(quarenta) horas semanais restou consolidado em R$ 950,00 (novecentos e
cinquenta reais), devidos a partir de 1º de janeiro de 2009, conforme decidido
pelo  Supremo  Tribunal  Federal  na  medida  cautelar  na  ADI  nº  41673.
Profissionais que cumprem jornada de trabalho superior ou inferior ao fixado
na  Lei  nº  11.738/2008,  terão valores proporcionais  como limite  mínimo de
pagamento. 

Nesse  sentido,  o  Ministro  Joaquim
Barbosa, relator da ADI nº 4167, consignou em seu voto que “a jornada de
quarenta horas semanais tem por função compor o cálculo do valor devido a
título  de  piso,  juntamente  com  o  parâmetro  monetário  de  R$  950,00.  A
ausência de parâmetro de carga horária para condicionar a obrigatoriedade
da  adoção  do  valor  do  piso  poderia  levar  a  distorções  regionais  e
potencializar  o  conflito  judicial,  na medida em que permitiria  a escolha de
cargas horárias desproporcionais ou inexeqüíveis.  Profissionais com carga
horária diferenciada, para mais ou para menos, por óbvio, terão valores
proporcionais como limite mínimo de pagamento”. (grifei)        

A Suprema Corte, na análise do § 1º do art.
2º  da  Lei  nº  11.738/2008,  decidiu,  ainda,  que  a  expressão  “piso  salarial”
refere-se apenas ao vencimento básico (sem gratificações ou vantagens), não

2ADI 4167, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 27/04/2011, DJe-162 DIVULG
23-08-2011 PUBLIC 24-08-2011 EMENT VOL-02572-01 PP-00035 RJTJRS v. 46, n. 282, 2011, p. 29-83
3ADI  4167  MC,  Relator(a):  Min.   JOAQUIM  BARBOSA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  17/12/2008,  Dje-
079DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-2009 EMENT VOL-02358-01 PP-00157 RTJ  VOL-00210-02 PP-
00629
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compreendendo  as  “vantagens  pecuniárias,  pagas  a  qualquer  título”
(remuneração global).      

Faz  necessário  ressaltar,  ademais,  que  o
STF, no julgamento dos embargos de declaração na ADI nº 4167, decidiu que
a vinculação do piso ao vencimento básico inicial passou a ser exigida apenas
a partir de 27.04.2011, data em que fora julgado o mérito da referida ação, e
que,  assim,  para  o  período  anterior,  o  piso  salarial  correspondia  à
remuneração global do servidor.

Forçoso  assinalar,  ainda,  que,  conforme
visto  acima,  o  Pretório  Excelso,  ao apreciar  a  mencionada ação direta  de
inconstitucionalidade, decidiu pela constitucionalidade do § 4º do art. 2º da Lei
nº 11. 738/2008, o qual estabelece o limite de, no máximo, dois terços da
carga  horária  para  o  desempenho  das  atividades  de  interação  com  os
educandos, na composição da jornada de trabalho do professor da educação
básica.  

Assim,  os  entes  da  federação  devem
reservar o percentual mínimo de 1/3 (um terço) da carga horária dos seus
profissionais do magistério  público da educação básica para dedicação às
atividades  extraclasse  (período  reservado  a  estudos,  planejamento  e
avaliação).  Período  este  que,  evidentemente,  deve  ser  devidamente
remunerado.      

Pois  bem.  Feitas  essas  considerações,
cabe ressaltar que a presente contenda resolve-se facilmente com a aplicação
das  regras  do  ônus  da  prova.  É  que  não  há  como albergar  a  pretensão
manejada pela autora, eis que resta patente a ausência de prova que seria
necessária à procedência do presente pedido. 

Como se sabe, “denomina-se prova a todo
elemento que contribui para a formação da convicção do juiz a respeito da
existência de determinado fato”4.

Por sua vez,  o  Código de Processo Civil,
em seu art. 333, estabelece que incube ao autor o ônus de provar os fatos
constitutivos  de  seu direito,  enquanto  que cabe ao  réu  a prova  dos  fatos
extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor. Veja-se:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

4 CÂMARA, Alexandre de Freitas. Lições de Direito Processual Civil. 12. ed., Rio de Janiero: Lúmen
Juris, 2005, p. 397.
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Entende-se por fato constitutivo aquele que
origina a relação jurídica posta em juízo (“res in iudicium deducta”). Já o fato
extintivo é aquele que põe fim à relação jurídica. O exemplo mais tradicional
fornecido pela doutrina é o pagamento. Ao seu turno, o fato impeditivo refere-
se a ausência de um dos requisitos de validade do ato jurídico, possuindo,
assim, o condão de  impedir as pretensões do direito do autor. Por fim, fato
modificativo é aquele capaz de alterar a relação jurídica, como por exemplo, o
pagamento parcial.

A propedêutica processual moderna ensina
que  as  regras  sobre  a  distribuição  do  “onus  probandi” são  normas  de
julgamento,  visto  que,  uma  vez  produzida  a  prova,  esta  pertencerá  aos
autos, não importando quem a produziu (princípio da comunhão das provas).

Assim, as regras sobre o ônus probatório só
importarão  no  julgamento  do  mérito  da  demanda,  quando  se  constatar  a
inexistência de provas sobre determinados fatos.

Dessa forma, caso não reste provado nos
autos os fatos constitutivos, os pedidos do autor fatalmente serão julgados
improcedentes.  Contudo,  provados  estes,  caberá  ao  réu  provar  os  fatos
extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor, sob pena de assim
não fazendo, serem os pedidos contidos na inicial julgados procedentes.

Nesse mesmo sentido, faz-se mister trazer
a baila os ensinamentos do notável ALEXANDRE DE FREITAS CÂMARA5:

“Em verdade, no momento da produção da prova pouco
importa quem está produzindo este ou aquele  meio de
prova. Isto se dá em razão do princípio da comunhão da
prova, segundo o qual, uma vez levadas ao processo, as
provas não mais pertencem a qualquer das partes, e sim
ao juízo,  nada importando,  pois,  quem as produziu.  O
juiz só deverá considerar as regras sobre a distribuição
do ônus da prova,  portanto,  no momento de julgar o
mérito,  eis  que  só  assim  poderá  verificar  quem  será
prejudicado em razão da inexistência de prova sobre
determinados  fatos.  Assim,  é  que  a  inexistência  de
provas sobre o fato constitutivo levará a improcedência
do pedido. Provado o fato constitutivo, no entanto, pouco
importa quem levou aos autos os elementos de convicção
para que  se  considerasse  tal  fato  como existente,  e  a
falta  de  prova  sobre  a  existência  de  fato  extintivo  do
direito do autor, por exemplo, deverá levar o juiz a julgar
procedente a pretensão.

5 in, op. cit., 2005, p. 404-405.
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Em outras palavras,  provados os fatos da causa, o juiz
não dará qualquer aplicação às regras de distribuição
do ônus da prova. Se, porém, a investigação probatória
for  negativa,  ou seja,  quando os  fatos  não  estiverem
integralmente provados, aí sim as regras de distribuição
do ônus  da  prova produzirão  seus  regulares  efeitos”.
(sem destaques no original)

“In casu subjecto”, como visto alhures, a fim
de que se analise a controvérsia dos autos, faz-se necessária a comprovação
da carga horária a qual está sujeita a apelante. Isso porque, só assim haverá
como se constatar se a Edilidade vem ou não observando o piso salarial, já
que, tratando-se de carga horária inferior a 40 (quarenta) horas semanais, o
pagamento do piso salarial deve se dar de forma proporcional.  

Da  mesma  maneira,  para  a  análise  do
pedido de implantação de 1/3 (um terço) da carga horária para dedicação às
atividades  extraclasse,  com  supedâneo  no  §  4º  do  art.  2º  da  referida
legislação,  faz-se  imprescindível,  por  óbvio,  a  comprovação  das  horas
efetivamente trabalhadas. 

Ocorre que, joeirando os autos, verifica-se
que a autora/recorrente não fez prova dos fatos constitutivos do seu direito
(art.  333, I,  do CPC), já que a ela caberia comprovar a carga a qual  está
submetida. A autora sequer mencionou na petição inicial  a sua jornada de
trabalho.  Limitou-se  a  juntar,  conforme  se  vê  às  fls.  18/19,  alguns
contracheques, não havendo nos autos qualquer documento onde se possa
aferir a referida jornada. 

Destarte,  caberia  ao  apelante  fazer  prova
dos fatos constitutivos do seu direito (art. 333, I, do CPC), vez que “quod non
est in actis, non est in mundo” (aquilo que não está nos autos, não existe no
mundo),  razão  pela  qual  não  procede  a  sua  irresignação,  devendo  ser
mantida “in totum o decisum a quo”. 

D I S P O S I T I V O 

Por  tais  razões, nega-se  provimento  à
apelação cível.

 
É como voto. 

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza,
juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
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Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 09 de julho de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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